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1. oBIEro DA cotfTRATAçÃo

ContrataÉo de empresa especializada em ConFataÉo de empresa de Seniço de
Outsourcing de impressão, com fonrecimento dc equipamentos eD perfeito estedo
de consermção e funcionamelto, doHos de sistcma de gestlio, com assistência
téoica e reposição de peças e insumos, em rcgime de ftanquias maic gl6gd..tes,
para atender as necessidades do parque de imprcssões da Superintendência Execuürra

de Mobilidade Uúana" conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
termo de referências anexo a este insEumento, bem como o estabelecido no Plano de
ContrataÉo Ânual - PCÀ

2. DESCRIçÃO DA ITIECESSIDADE

Fundamentação: Descrifro da necessidade da conEataÉo, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectirra do interesse público. (inciso I do § 1" do art 18 da t€i
14.13312021 e art-7", inciso I da lN 4O/202O) A presente contataÉo tem como objeüvo
suprir as necessidades de impressão, digitalização e reprografia de documentos, espera-se
com a solução a ser adquirida, a disponibilização ininterrupta do serviço de impressão, bem

como qualidade dos materiais a serem uülizados e melhoria das roünas adminisrativ"as de

todos os usuários nos sebres visando manter o atendimento nas ações e serviços setoriais
atendendo de forma mais ampla, ágil e distribúda as suas demandas organizacionais, com

o menor risco possível de descontinúdade dos serviços desta superintendência.

3. ESTIIIÂTWÂ DAS QUÁNTIDADES

FundarnentaÉo: Estimativa des quantidades e serem contÍatadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe diio suporte, considerando a
interdependência com outras conrahções, de modo a possibilitar economia de escala

(inciso IV do § 1" do art 18 da l€i 11.133/21 e atr-7', inciso V da IN ,10/2020).

sE-foR QUANTIDÁDE
Superintendência B«ecutiva de Mobilidade
Urbana

01

TOTIIT 01

4. AilÁLISE DÂS 1II.Tf,-RNATIVAS EXISTENTES

f.cnário 01 - Aquisifo de equipamentos em quantidade suficiente para as demandas

atuais e fuhrras. Este cenário possui como característica a total independência do serviço
terceirizado de aluguel de equipamentos. Como \rantagem, uma vez adquiridos os

equipamentos da Superintendência Executirra de Mobilidade Urbana, supera a questiio do

conüngenciamento de rcc1lrsos que poderia afetar o prosseguimento de algumas

aüvidades, denre elas, as mtinas de impressão administrativas. Como desvantagem,

t@
ô?
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verifica-se que se exige um alto volume de rocuÍsos financeiros para a aquisifo de
eqúpamentos, que no futuro, tornar-seão obsoletos e passíveis de manutenções
progÍessivamente mais onerosos, necessidade de abemrra de processos recorentes e
dispendiosos de aquisição de materiais insumos (toners e cilindros) para manutenção do
funcionamento do paÍque em situação de paEimônio, tendo inclusive a preocupaÉo iunto
à Eamitação e gesülo do processo de descarte susEntável dos materiais descartáveis e/ou
poluentes, além é claro, da necessidade de conEatação de mão de obra especializada para
as atiúdades de manutenção dos eqúpamentos, visto a especificidade e complexidade do
objeto por abranger uma game muito alta de modelos e especificações tecnicas sendo desta
fonna muito dificil de ser enconEada em um único profissional incidindo também elto
volume de contratações para atendimento desta Superintendência
Cenárlo O2 - Locat'o de impressoras. Neste ceúrio devemm considerar, além do custo
mensal para manEr equipamentm, todo meterial necessário que envolve a manutenÉo por
vszes com mão de obra especializada e ambém aquisiÉo de insumos como carurchos de
toner e unidades de imagem. Nesta modalidade ambém seria neces.sário adquirir a licença
para uso do softrrare de gerenciarnento de impressão.
Cenário 03 - Terceirizafo dos serviços por meio de contrataÉo outsourcing com
remunerafo por máquina e softrrâre disponibilizado, contendo em cada objeto de
impressão, sua franqúa de impressão monocromática e/ou colorida Neste cenário busca-
se a disponibilizrfo do serviço de impressão compreendendo todos os itens relacionados
à atiüdade de impressão ou digitalizafo de documentos, iunto ao fornecimento de todos
os materiais de consumo, exceb papel, reposiio de peças quando necessário, atendimenb
técnico, suporte Écnico e tempo máímo de reparo ou substituifo do equipamento. Desta

forma entende.se que o ralor pago corrcsponde à disponibilidade mensal dos
equipamentos iunto à franqúa determinada por eqúp:rmento.

5. DA ESCOLHA QUÁI{TOA SOLUçÃO ESCOLHIDA

DentÍre as soluções passíveis de atendimento as necessidades lev-antadas, optamos pela

constante no Cenário 3, ConFataÉo de outsorcing de impressão, considerando as seguintes
motivações: O Crúrio 3 preza pela mÍmutenÉo do modelo aurdmente conü?tado e que

inclusive é o mesmo adoado pelos diversos órgãos da esruürra administrativa municipal
estadual e federal Cabe ressaltar ainda, que o Ministério do Planeiamento,
Desenvolvimento e ffio da AdminisEação Federal editou o documento de Boas Práticas,
Orientafo€s e Vedações, com força normatiwa legal, onde recomenda aos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Administração dm Recursos de Tecnologia da InformaÉo, no que
tange ao atendimento as demandas de serviços de impressão e digitalizaÉo, a conrataÉo
preferencial de serviços outsourring de impressão na modalidade de locafo de
equipamentos de impressão (Já contemplando todos os custos da solufo) e digitalizaÉo,
no lugar de aquisi@o.

6. ESTIIIATIVA DO PREçO DA CONTRÂTAçÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da conu'atação, acompa.nhada dos preços unitárim
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
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. Fornecimento de equipamentos de impressão do tipo multifuncionais, scanners e
softwares em linha de comercialização; . lnstalaÉo, configurafo e assistência técnica dos
equipamentos, com manutenÉo preventiva e corretirra, e reposifo de peças; .
Fornecimento de todos os suprimentos e consumíveis novos, ex@to papel, originais
necessárim para a operação do serviço;
. Fornecimento de softwares para gestiio e contabilizzfo de produfo;
. Transferência de conhecimento para a área técnica, abrangendo as questões relacionart"s
à operafo do servip, que consiste de Eeinamento, orientaçõ€s e manuais de operação dos
equipamentos e software responsável pela gesüio e contabilização da produção das
impressoras e seus recursos.

7.2 REQUISITOS DE ITÍPI^âNTAçÃO
. O início da prestaÉo dos sewiços desta proposi@o ocorrerá em até 20 (ünte) dias úteis
após a assinatura do conEato.
. As despesas de custeio com deslocamento dos equipamentos aos locais de instalaÉo, bem
como todas as despesas de Eansporte, diárias, seguro ou quaisquer outros crstos
envolüdm, ficam a cargo exclusivo de Contretada. . Os serviçoÁ deverão ser prestados e os

equipamentos entregues e instalados em área a senem definidas nas dependências das
secretarias, conforme it€m 3 deste Estudo Técnico. . O honírio para recebimento e

insalação será das 08h00 às 12h00, em dias úteis sendo os mesrnos recebidos pelo fiscal
do contrato ,untamenê com o setor de compras. . Ao final do contrato, a Contraada, às suas

expens:rs, nesporr:rbilizar-se-á pela retirada dos equipamentos instalado&

73 REQUTSITOS TEIIPOR.TUS
. AÉs a implantação da soluçãq a Conts?tada deveÉ prestar por meio das assistências
técnicas credenciadas e autorizadas, serviço contínuo de manutenção corretirra,
reinstalação de equipamentos e/ou substiEição após detecção e comunicação de problema
por parte do órgão ou preventivamente pelo técnico da Cont-atada . O chamado efetuado
p€la ConE atante deveÉ conter no mínimo os seguintes dados: nome e telefone do
requÍsitant€, endereço do requisitante, tipo do equipamento, identificaÉo do equipamento
(ne do patrimônio ou/ e nq de serie) e defeito reclamado. . A ConFatante irá considerar a

manutenÉo efetivamente conclúda quando sua equip€ técnica receber a confirmação pelo
usuário da conclusão do chamado. O chamado reieitado pela eqüpe sení r€âberto quantas
verzes forem necessárias, não cabendo ônus pelos reclamados. Os prazos são definidos em
relaio ao instante da comunicação do pmblema . A Conu'atada deverá substituir, de
acordo com os níveis de serviço, o equipamento utilizado na solufo lá instalado, por um
novo, igual ou superior em carecterísticas técnicas, sem ônus para o órgão, quando
comprovados defeitos de fabricação do próprio ou de seus componentes, que

constar de anexo classificado, se a administraÉo optar por preserv:rr o seu sigilo aÉ a
conclusão da licitaÉo (inciso Vl do § 1" da L,ei 14.L33/21e att-7", inciso VI da IN ,IO/2O2O).

QUADRO DEMONSTRATTVO

7. REQIIISITOS DA COIITRÁTAçÃO
7.1 REQUTSTTOS ES?ECÍFTCOS
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comprometerem seu desempenho ou limitem seu uso. . Sení de responsabilidade da
Conts'atanE o cust€io de ayarias ou danos causados aos equipamentos por mau uso ou por
condifoes inadequa,tas da instalação/estruhrra predial . A ConEatada assumirá
responsabilidade integral e exclusiya pelos serviços conEatados, bem crmo, respondeÉ
Íror to.las as atividades decorrentes da prestação de serviços, objeto do Contrato, nos
termos do Código Ciül Brasileiro. . A Contratad4 por razões operacionais, devená estar
sediada no Estado De Santa Catarina ou comprovar aüãvés do contrato social que possui
filial neste Estado. . Compete a Contratada a responsabilidade pela troca do toner de todas
as impressoras üpo multifuncionais ofertadas na prestação de serviços, sempre que
necessário. A Conratada podeÉ solicitar que a troca de toner seja realizada por Écrricos
(servidores, técnicos de ouEas empresas ou colaboradores) da Contratante. Enretanto,
nesta situaÉo, a Contratada deve fornecer ts?inamento e assinar Termo de Ciência
informando que qualquer dano pmvocado durânte a tÍoca do suprimento, mesmo que
provocado por imprudênci4 imperícia e/ou negligência, será de responsabilidade da
ConFatada, úo podendo ser ransferida aos técnicos da ConEatante.

7.,[ REQTIISITOS DE GÁRáNTIA E }TAI{ITÍHTçâO
. A Conu'atada deveÉ executar a manutenÉo prevenüva e corretiva nêcessária nos
equipamentos locados, a fim de mantêlos em perfeitas condições de uso e funcionamento
inint€rruptos, o que deveÉ abranger cobertura total, inclusive substihrição de peças e/ou
componentes por desgaste natural, limpeza geral do eqúpamento, remoÉo dos resíduos
de toner, Fagmentos de papel e pó, sempre que solicitado pelo ConEatantei . A Conuãtada
deveÉ efetuar semesralmente a limpeza dos equipamentos (interna, externa, do caminho
do papel, do rolo de coleta, da iírea do cartucho, do vi6rc ds íligrtalizaÉo e similares) e a

coleta dos cartuchos e toners utilizados para adequada destinação Ambiental. . A
ConFatada deveÉ disponibilizar nas unidades informadas no ETP, as quais fizeram parte
da distribüção de equipamentos, no mínimo um kit de suprimentos, como bner e papeis
para situaçõ€s emergenciais . A ConEatada deverá disponibilizar canais de comunicafo
para aberürrâ de Chamado Técnico, durante a ügência do contrato, por meio de indicafo
de número de telefone local, endereço de e.mail, websi@ ou chat da empres:r autorizada,
com atendimento de segunda a sqta-feira (dias úteis) das 07h30 àç 11h30 e das 13h00 as

17h00. Nos chamados abertos após as 17h00 terão seus pnrzos contabilizados a partir das

7h30 do púximo dia úüt.. A ConEatade deveÉ efetuar o atendimento aos charnadm
tecnicos para manuenÉo corretiva no prazo máxirno de 24 (vinte e quaro) horas a partir
da abertuÍa do châmado. No caso de não haver uma solufo imediata, o eqúpamento deveÉ
ser substiurído, em até 72 (setenÉ e duas) horas após o atendimento, sem qualquer ônus
para a Administração. . O prazo pam que se inicie o atendimento tecnico seÉ de 12 (doze)
horas contadas a partir do momento em que for realizado o chamado téclico, deüdamente,
formalizado. . É de responsabilidade dâ Contratada a busca de informações
complementares para a correta defidÉo do defeito/falha e do serviço a ser realizado, bem
como das peças e componentes necessários para o conseÉo do equipamento, não cabendo
qualquer alegaÉo de não atendimento aos pmzos definidos, em face de imprecisão no
chamado efetuado pela Conu'atante. . Sená efetuada, sem ônus para a Contratante, a foca
de todas e quaisquer partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos,
independentemente de causa, ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados de mau
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uso, imperícia ou negligência, durante o período de Garanüa de Funcionamento e
Assistência Técnica.
. o tempo m:áximo de paralisação toleÉvel do equipamento sená de 5 (cinco) dias úteis, a
partir do início do atendimento técnico. Caso haja 03 (tries) chamadas, para problemas da
mesma nahreza, no período de 3 (três) meses, a Conratada deverá suhituir o
equipamento no prãzo de 10 (dez) rlias úteis, às suas expensas. . Caso a Contratada não

temine o reparo do equipamento no prazo estahlecido de 5 (cinco) dias úeis e, a critério
da Contratante, a utilizaÉo do equipamento tornar-se inviável, a Contratada deveÉ
substihrí{o no prárzto de 72 [set€nta e duas) horas por ouro, com caract€rísticas e

capacidades iguais ou superiores ao substituído. . No caso de retirada do equipamento do
local do atendimento, todas as despesas relatirras ao E ansporte e embalagens correrão por
conta da Conts'etada. . Após a realizafo dos serviços de manut€nÉo, a Conuatada devená

apresentar um Relatório de Atendimento Técnico (RAT), contendo identificação do
chamado, deta e hora de abertura do chamado, data e hora do início e Érmino do

at€ndimento, identificação do defeito, técnico responsável pela solução as providências
adotadas e outras informações pefinentes. Este relatório deveÉ ser homologado pela

eqúpe de fiscalizafo do respectivo conh'ato. . A Contratadâ devení manter continuamente
uma base de dados com tdas as informações de processog atividades e tar€fas rcferEntes
aos serviços, ocorrências de problemas, suas resoluçóes e lições aprendiíla§, t€mpo de

r€sposta e resolução do problema Esa base de dados deve estar acessível aos tócnicos e
gesbres da C.ontãtante.

7.5 COI{rIGI,RAçíO rÍUXe OOS nqUmrrxrOS:
II{PRESSORÂ MULTIFUNCIONÂL PRETO E BRÁNCO OU COU)RIDÂ lmpr€ssora com

tecnotogia eletÍofotognáfica a seco flaser, LED) multifuncional, com as funçóes de

impressora, copiadora e digitalizadora (scanner) colorido e preto/branco;
. Iluplex automático (frente e verso automático sem o uso das mãos) na impressão, na cópia
e na digializafo; . Gclo de uabalho mensal mínimo de 50.000 páginas impressas; .
Velocidade mínima de,l0 ppm (p:áginas por minuto) na ópia e na impressão; . lmpressão
e cópia com qualidade mínima de 600 x 600 dpi; . Cópia de modo autônomo, ou seja, sem a

utilizafro de computadoç . Vidro de exposiÉo para ópias e digitalizaçóes de liwos e
revistas amanho mínimo de oficio; . digltaliza documentos até o tamanho mínimo de Oficio
(216 x 356 mm); . Resolu@o da digitalizáção óptica de no mínimo de 600 x 6ü) dpi; .
Redução e ampliafo de cópias com escala variável de 50% a 200%; . Scanner com funíoes
de digitalizzção para ume pasta compartilhada na rede (SMB, com usuário e senha) e para

e.mail, diretament€ pelo equipamento; . Painel com instruções em porhrguês; .
Àimentação de papel com no mínimo uma bandeja com capacidade mínima de 500 folhas
padrão A4; . Bandeia frontal (by-pass) com capacidade mínima para 50 folhas; .
Álimentador automático de originais, ftente e verso, para um mínimo de 50 folhas; . Cópias
contínuas de 1 aÉ 999, classificadas pela ordem; . Compaúvel com Vyindows 7, 8, 1O ou
superior e Linux kemel 2.4 ou superior, Mac OS; . Interface padrão Ethernet 1O/100/10ü)
Mbps e USB 2.0; . g6nlorrrtdade com EnerB/ Star; . Software para gesüio Íemota,
possibilitando a configurafo, visualizafo de status e coleta de contadores do equipamento
üa rede (int€rface web); . Acompanhada de manual de operaio completo e em português;
. Âcompanhada de uznsformador de voltagem compatível com o local onde será insalada;
. Para um melhor controle e gerenciamento do serviço de outsourcing de impressão, as
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impÍ€ssoras fornecidas para esta prestaÉo do sewiço deverão possuir o mesmo modelo,
padronizando-se assim a instalafo nas estaçõ€s de trabalho;
. Sofurare para gerenciamento de impressão: Software cenu'alizado que permita o
acompenhamento da produfo das impressoras e também de sistema de contabilizafro e
bilheagem de impressão IMPRESSORÂ MONOCROMÁTICO . laser monocromática; .
velocidade mínima impres.são 15 ppm (págnas por minuto); . resoluÉo de impressão
preto mínimo de 600 dpi; . ciclo de Eabalho mensal mínimo de 4.0ü) páginas ao mês;

Compadvel com Windows 7,8, 10 ou superior e linux kernel 2.4 ou superior, Mac OS; .
Interface padÉo Ethernet 10/100/1000 Mbps e USB 2.0; . Conformidade com EneÍE/ Stac
. Sofurare para gestiio remota, possibilitando e configumção, visualização de staurs e coleta
de contadores do eqüpamento úa rede finterface web); . Acompanhada de manual de
operaÉo completo e em porüguês; . Acompanhada de ts'amformador de voltagem
compaúvel com o local onde seÉ instalada; . Para um melhor conrole e gerenciamento do
serviço de outsourcing de impressão, as impressoras fornecidas para esta prestação do
serviço deverão possuir o mesmo modelo, padronizando-se assim a instal,aÉo nâs estaçõ€s

de trabdho: . Software para geÍenciâmento de impressão: Software centralizado que
permita o acompanhamento da produio das impressoras e tamhém de sistema de
contabilizaÉo e bilhetagem de impressão.

s. DESCRTçÃO DASOLUçÃO COirO rniTODO
Fundamentafo: DescriÉo da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenÉo e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1" do aru 18 da t ei
74.133/21e aÍt-7", inciso lV da lN 40 l2O2O).
C0NTRATAçÃO DE EUPRESA DE SmvIÇO DE OUTSOURCTTYG DE II{PRESSÃO, COM
FORilECIITEIÜTO DE EQUIPÂ}TBTTOS EiT PERT'EITO EST/II}O DE CONSERVAçÃO E

FUIIüOTÁIIEIUTO, I}OTIIIX)S DE SISTEUA DE GESTÃO, COü ÁSSISTÊ?{CXA TÉCNICA E
REPOSçÃO DE PEçÁS E INSit UOS, EH REGtirE DE FRÂNQIIAS ilÁIS E[CmEilTE§
P,IIRA ATENDER ÂS ITIECESSIDADES DO PANQT'E DE I}TPRESSOES DA SECRETII.RIA DE

il)irltrsTRAçáo E GESTÃO-SÂG.

9. PARCH-âIIEHTO DO SERVrçO
Fundamentação: lustificaüvas para o parcelamento ou não da solufo. (inciso VIll do § 1"
do art 18 da t ei 14.133121e aft7", inciso VII da lN 4O/2O2O)-
9.1 -Para a soluÉo em quesüio, a confataÉo em lote rlnico é a que melhor atende ac
interesses das secretarias, pelas râzóes seguintes: A solução deve ser adqürida de maneira
completa, uma vsz que os equipamentos devem ser compatíveis enre si e com o software
de gesüio e contabilizaÉo de produção e que os preços praticados são diretamente
dependentes do volume contretado. Assim, a concentr'aÉo do fornecimento de todos os
equipamentos por parte de uma única emprelia permiüní a esta ganhar em escala
oferecendo um custo indiüdual menor as secr€tarias.
9.2 - O criterio para selefo do fornecedor é aquele que atender à especifica@es conü,las
neste documento e ofertar o menor preço.
9.3 - Será vencedor da licitaÉo aquele que atender am Í€quisitos técnicos e conu?tuais
presentes no dital de licitaÉo, e apresentar o menor preço global O critério de julgamento
pelo valor global foi adoado haia vista a complexidade da solução e a interdependência dos
itens que a compõem. Ademais, a adludicação deste obieto a um só fornecedor é uma forma
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de garantir a compatibilidade dos sewiços prestados, Eazendo eficiência e economia à
gestão conraFr:1.

10. DETONSTRATIVO DOS RESULTA"IX}S PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonsrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade
e de melhor apÍoveitamento dos recursos humanos, materiais e financeirts disponíveis;
(inciso tX do § 1" do art 18 da Lei 14.133/21) Resultados pr€t€ndidos, em termos de

efetiúdade e de desenvolvimento nacional sustentável; (ArL 7", inciso X da lN ,10/2020) Os

resultados pret€ndidos com a presente conu'etaÉo são: Em relação à eficácia: atendimento
de todas as demandas de impressão, no suportÊ à atiüdade finalística do órgão; Quanto à

eficiência: assêgurar a continuidade da pr€staÉo de tais serviços, e do uso racional dos
necursos financeimsi Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao
princípio da economicidade, cuia meta é a obtenção da melhor relafo crsto-beneficio
possível que uma alocaio de recrrsos financeiros, econômicos e adminisE ativos possa

alcançar, permitindo assim que os serviços seiam realizados de forma Épida, econômica e

sust€ntável.

1 1. I}IPACTOS /IilBIEIUTAIS
FundamentaÉo: DescriÉo de possíveis impacbs ambientri< e respectirras medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo «)nsumo de energia e de ouros recursm, bem
como logística rwersa para desfazimento e nociclagem de bens e refugos, quando aplicável
(inciso XII do § 1" do art 18 da Lêi 1,1 133/21) Possíveis impactos ambienais e respectiv-as

medirlas de uatamento. (Ârt 70, inciso XII da lN 40/2020) 11.1 De acordo com o Art 3e da
Lei Federal ns 8-66611993, a licitaÉo destina-se a garantir, além de ouros princípios, a
prom@o do desenvolümento sustenúvel, harmonizando.se com o obietivo de selecionar
a proposta meis rrentaiose para a Administraio. Bem como a InsruÉo Normativa na

OL/?OLO, Ârt 3e da Secr€taria de lrgística e Tecnologia da lnformafo do Ministério do
Planeiamento e Guia de LicitaÉo Sustenuáveis da AGU. 11.02 ()s equipamentos a serem
utilizados na execufo dos serviços deverão atender aos req,isitos de segurança,
compadbilidade eleromagnética e eficiência energética, bem como apr€sentar baixo nível
de ruído em operafo. 11.03 A logística reversa deve ser de responsabilidade da Contratada,
devendo ela obedecer a todas as normas específicas ügentes para a destinat'o final,
inclusive de restos de toner, carurchos e embalagens dos produtos utilizados. Denre as

normas da legislafo obrigatória a ser seguida, desta@m-se a Iêi Federel ns l2.3OSl2Ol0
(Políüca Nacional de Resíduos Sólidos), Decreto Federal ns 7.4O4l2OlO, Decreto Estaduel
ns 15.543/2020 e c pr€ceitos de preserrafo ambiental 11.(N A Contatada deverá
fornecer, no ato da ãssinatura do conEato, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidm
ou Declaração de Sustentabilidade Ambiental, comprovando a corÍ€ta destinafo dm
cartuchos/bners usados e o pleno atendimento à legislafo anEriorment€ citada. 11.05 I{o
caso da logística reveÍsa, a Conratada dwe apresentar semests'almente (no máximo),
declaração confirmando o recebimento dos cartuchos e toners iá uülizados e respectiuas
embalagens dos eqúpamentos, para fins de reaproveiamento no ciclo produüvo das
púprias empresas, em outros ciclos (como cooperativas de reciclagem) ou ouE a destinaÉo
final ambientalmente adequada A periodicidade desse recolhimento deverá ser semests'al,
de forma a não deixar acumular os mat€riais utilizados sem servenüa nas dependências das
unidades da Conlratante.
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12. vrABrLu)ÁDu m corrneteçÃo
Fundamentafo: Posicionamento conclusivo sobre a adequafo da conu'aafo parr o
at€ndimento da necessidade a que se destina (inciso XIll do § 1" do art 18 da l-ci
14.133 121) Posicionamento conclusivo sobre a úabilidade e razoabilidade da conrataÉo.
(ArL 7", inciso XIII da IN ,$/2020).
Conforme fundamentação acima, considera-se que a Solufo de Tecnologia da Informação
e Comunicação escolhida é úável, com base nos elementos ant€riormente apresentados
neste Esurdo Técnico Preliminar, além de ser necessária para o atendimento das
necessidades e interesses des secretarias

Santa Rita- de 2025.
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